
REQUERIMENTO N.º              , de 2015   

(Do Sr. Jean Wyllys) 

Requer a desapensação do Projeto de 
Lei nº 882, de 2015, do conjunto de 
proposições encabeçadas pelo Projeto de Lei 
nº 313, de 2007.  

Senhor Presidente, 

Requeiro a V. Exa., com base no art. 17, inciso II, alíneas a 

e c, do Regimento Interno, a desapensação do Projeto de Lei nº 882, de 2015, de 

minha autoria, do conjunto de proposições encabeçadas pelo Projeto de Lei  nº 

313, de 2007, por se tratar de matéria diversa, não correlata e muito mais ampla 

do que a versada nesta última proposição.    

Com razão, da leitura do PL nº 313, de 2007 e demais 

proposições a ele apensados (a saber: PL 1308/2007, PL 1413/2007, PL 

1686/2007, PL 2464/2007, PL 3050/2011, PL 3637/2012, PL 7364/2014, PL 

4725/2012, PL 6980/2013, PL 14/2015, PL 718/2015 e PL 917/2015), observa-se 

que esses projetos alteram a Lei Federal do Planejamento Familiar, Lei n.º 9.263, 

de 1996, dispondo sobre: programas de educação sexual nas escolas; 

oferecimento, no âmbito dos programas de planejamento familiar, de métodos de 

contracepção, reversíveis ou não (ex.: vasectomia, pílula do dia seguinte, 

laqueadura tubárea, anticoncepcionais injetáveis), para homens e mulheres; 

métodos de esterilização e suas penalidades; além de temas afetos ao 

planejamento familiar como a necessidade ou não do consentimento do cônjuge 

para a esterilização voluntária. 
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Em sentido muito diverso, o PL nº 882, de 2015, de minha 

autoria, dispõe sobre direitos fundamentais relacionados com a saúde sexual 

contra quaisquer formas de discriminação e violência; com direitos reprodutivos a 

uma vida sexual segura (não apenas preventiva da gravidez indesejada, mas de 

DST – HIV); e com a interrupção voluntária da gravidez, entre outros casos, nas 

primeiras doze semanas do processo gestacional. 

Como se pode notar primo ictu oculi, o PL nº 882, de 2015, 

versa sobre temas muito díspares e mais amplos (a saúde sexual contra 

quaisquer discriminação; o direito a uma vida sexual segura e à interrupção 

voluntária da gravidez) do que o planejamento familiar, o que evidencia a 

necessidade de sua tramitação legislativa em separado.  

Por essa razão, requeiro a desapensação do Projeto de Lei 

nº 882, de 2015, de minha autoria, do conjunto de proposições encabeçadas pelo 

Projeto de Lei nº 313, de 2007, diante da fundamentalidade dos direitos sexuais e 

reprodutivos, latente no PL nº 882, de 2015.   

Sala das Sessões, 27 de maio de 2015.   

Deputado JEAN WYLLYS 


